
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

MENSAGEM Nº 94, DE 29 DE SETEMBRO DE 2025 

PROJETO DE LEI Nº_______ /2025 

   

 

Senhor Presidente,  

 

Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de Vossa Excelência, à elevada deliberação 

dessa nobre Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autorização ao Município 

de Votuporanga para firmar parceria com a entidade Associação Antialcoólica de Votuporanga, 

através de Termo de Colaboração e/ou Termo de Fomento, objetivando a transferência de recurso 

proveniente do Fundo Municipal da Saúde, no exercício de 2025. 

Esse recurso será utilizado pela entidade para aquisição de equipamentos com eficiência 

energética e aquisição e instalação de sistema fotovoltaico para estruturação da rede de serviços 

de saúde, conforme Plano de Trabalho apresentado. 

A implementação de estratégias de eficiência energética na rede de serviços de saúde não 

apenas contribui para a redução de custos operacionais, mas também promove uma gestão 

ambiental responsável, melhora a qualidade dos serviços e aumenta a sustentabilidade das 

operações, possibilitando que os recursos possam ser melhor alocados para a melhoria das 

condições de atendimento à população. 

Essas são, Senhor Presidente, as razões determinantes de minha iniciativa, as quais pela 

relevância no desenvolvimento das atividades pretendidas, invoco a tramitação deste Projeto de Lei 

em regime de urgência, e submeto à elevada apreciação da Câmara Municipal. 

Reitero a Vossa Excelência os protestos do mais alto apreço e distinta consideração. 

 

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal 

 

 

Excelentíssimo Senhor 
DANIEL DAVID 

Presidente da Câmara Municipal de  
VOTUPORANGA-SP. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
                            GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 PROJETO DE LEI Nº ______/2025 

(Autoriza o Poder Executivo a transferir recurso financeiro 
através de termo de colaboração e ou fomento, à entidade sem 
fins lucrativos que especifica, nos termos da Lei Federal nº 
13.019 de 31 de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964, no exercício de 2025) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE 
LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a transferir recurso financeiro através de termo de 

colaboração e ou termo de fomento, à entidade que especifica, nos termos da Lei Federal nº 13.019 de 31 

de julho de 2014 e da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 2º O valor total a ser transferido, em parcela única, no exercício de 2025, será o montante 

de R$ 117.647,00 (cento e dezessete mil, seiscentos e quarenta e sete reais), destinado à Associação 

Antialcoólica de Votuporanga, com recurso proveniente do Fundo Municipal da Saúde, para aquisição de 

equipamentos com eficiência energética e aquisição e instalação de sistema fotovoltaico para estruturação 

da rede de serviços de saúde. 

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei onerarão as dotações próprias do Orçamento Anual 

vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.                                                                             

 Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 29 de setembro de 2025. 

 

 Jorge Augusto Seba 

 Prefeito Municipal 
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